
 

 

 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

DE: Secretaria Municipal de Saúde 

PARA: Gabinete do Prefeito 

 

REFERÊNCIA: Prestação de serviços de dedetização para controle de insetos 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o pagamento de prestação de serviços de dedetização para 

controle de insetos, com fornecimento de laudo técnico, na área interna e externa, das estratégias 

de saúde da família, unidade central de saúde, centro de atenção psicossocial – caps e sede 

administrativa da secretaria municipal de saúde, bem como a limpeza e higienização dos reservatórios 

de água das estratégias de saúde da família: viva harmonia – bairro santa Rita, viva saudável – 

distrito de manchinha, viva melhor – distrito de consulta, viva família - bairro oriental e centro de 

atenção 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A realização dos serviços de dedetização e de limpeza e higienização dos reservatórios de 

água é essencial para assegurar condições adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária 

nas unidades de saúde do município. Tais ações visam prevenir a proliferação de insetos, pragas e 

vetores transmissores de doenças, bem como garantir a qualidade da água utilizada por usuários e 

profissionais. A execução periódica desses serviços atende às exigências da vigilância sanitária e às 

normas de saúde pública, contribuindo para a continuidade dos atendimentos com segurança. 

Ademais, a manutenção adequada dos ambientes e sistemas de armazenamento de água reduz riscos 

à saúde coletiva, preserva a integridade das instalações e reforça o compromisso da administração 

municipal com a proteção da população. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Três 

de Maio, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

No presente caso, adota-se o Termo de Formalização de Demanda em substituição ao Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) simplificado, encontrando assim, respaldo jurídico nos termos do art. 18, 

§2° da Lei 14.133/21, tendo em vista que o mesmo atende os elementos mínimos exigidos para 

garantir a transparência, a motivação e a viabilidade da contratação pública pretendida. 

A fundamentação se dá pela Lei nº 14.133/2021, conforme artigo 75, II. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

 

A contratação será efetivada após a emissão do empenho. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, até o ao final de cada mês, após emissão e entrega 

da nota fiscal pela empresa, desde que esteja conforme as condições estabelecidas e a documentação 

fiscal (1a via da Nota Fiscal ou Fatura) não contenha qualquer ressalva ou rasura quanto aos valores 

a serem pagos. 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em carteira ou através de 

estabelecimento bancário, conforme conveniência das partes.  

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

A empresa a ser contratada será a que tiver qualificação para prestar serviço de forma 

satisfatória. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total da contratação está estimado em R$ 3.900,00 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

1,076 – 2,108 - 3390 39 00 00 000 - R$ 200,00 

916 – 2,091 - 3390 39 00 00 000 - R$ 200,00 

91 – 2,093 - 3390 39 00 00 000 - R$ 1.033,00 

(S) – 2070 – 2,093 - 3390 39 00 00 000 R$ 2.167,00 

45 – 2,099 - 3390 39 00 00 000 - - R$ 300,00 

 

Diante do exposto, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação pelo Gestor da 

Pasta, para formalização da contratação.  
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